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N.º 109/19 

   

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda termo de parceria e ajuste de conduta com a SABESP 

(Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo), visando a regularização do saneamento básico do 

Bairro Santo Antônio”.  

   

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

                          Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda termo de parceria e 

ajuste de conduta com a SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo), visando a 

regularização do saneamento básico do Bairro Santo Antônio. 

                          Primeiramente, cumpre nos informar que os serviços de saneamento básico do município é de 

responsabilidade da concessionária SABESP, através de contrato de prestação de serviços celebrado entre o 

Poder Público Municipal e a Companhia.  

                         Tendo em vista a responsabilidade do município em regularizar a situação dos serviços de 

saneamento básico no Bairro Santo Antônio, que atualmente encontra-se em estado de calamidade pública, com 

alto risco a saúde da população local devido a contaminação por esgotos não tratados e que escoam em alguns 

lugares a céu aberto. Entendemos que o município deva buscar parceria com a concessionária SABESP para 

que juntos possam resolver a situação. 

                          Ressaltamos ainda, que nosso pleito justifica-se por entendermos que ambos, município e 

SABESP, tenham responsabilidade para esta demanda, pois não obstante da obrigação do Poder Público 

municipal está a empresa que explora economicamente na circunscrição municipal a concessão do serviço de 

saneamento básico, que ao nosso entender também tem responsabilidade em conjunto para solucionar esse 

problema que há tempo causa descontentamento dos cidadãos residentes no bairro.  

                         Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que encaminhe cópia 

de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo regimental, envie suas considerações ao 

conhecimento desta Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   

 

                                                          Sala das Sessões, 28 de junho de 2019 

                               

 

 

 

                                Paulo Roberto Aurelietti                                     Ederson Luís Trevizan  

                                         Vereador                                       Vereador  
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